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Atos do Poder Executivo

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

DECRETO DE 25 DE OUTUBRO DE 2021

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe conferem o art. 84,
caput, inciso XVI, o art. 120, § 1º, inciso III, e o art. 121, § 2º, da Constituição, e de acordo
com o que consta do Processo nº 08084.003664/2021-92 do Ministério da Justiça e
Segurança Pública, resolve:

R ECO N D U Z I R

JOSÉ EDUARDO CHEMIN CURY ao cargo de Juiz Substituto do Tribunal Regional Eleitoral do
Estado de Mato Grosso do Sul.

Brasília, 25 de outubro de 2021; 200º da Independência e 133º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Anderson Gustavo Torres

Presidência da República

CASA CIVIL
PORTARIA Nº 1.200, DE 25 DE OUTUBRO DE 2021

O MINISTRO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL DA PRESIDÊNCIA DA
REPÚBLICA , no uso de suas atribuições regulamentares conferidas pelos incisos I e II,
parágrafo único do art. 87 da Constituição Federal, e com fundamento no art. 8º do
Decreto nº 9.906, de 09 de julho de 2019, alterado pelo Decreto nº 10.501, de 30 de
setembro de 2020, resolve:

Art. 1º Designar os seguintes membros da administração pública federal
para comporem o Conselho do Programa Nacional de Incentivo ao Voluntariado:

I - Casa Civil da Presidência da República:

Titular: Saba Cordeiro de Monteiro Chagas Filha de Oliveira
Suplente: Ada Liz Cavalhero

II - Ministério da Justiça e Segurança Pública:

Titular: José Vicente Santini
Suplente: Alexandre Rabelo Patury

III - Ministério da Defesa:

Titular: Walter Souza Braga Netto
Suplente: Eduardo Assad Fontenelle

IV - Ministério da Economia:

Titular: Paulo Roberto Nunes Guedes
Suplente: Daniella Marques Consentino

V - Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento:
Titular: Tereza Cristina Corrêa da Costa Dias
Suplente: Mara Marlene Machado Papini

VI - Ministério da Educação:
Titular: Milton Ribeiro
Suplente: Ilda Ribeiro Peliz

VII - Ministério da Cidadania:
Titular: João Inácio Ribeiro Roma Neto
Suplente: Ronaldo Vieira Bento

VIII - Ministério da Saúde:
Titular: Marcelo Antônio Cartaxo Queiroga Lopes
Suplente: Marylene Rocha de Souza

IX - Ministério das Comunicações:
Titular: Fábio Salustino Mesquita de Faria
Suplente: Maria Estella Dantas Antonichelli

X - Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovações
Titular: Marcos César Pontes
Suplente: Adriana Oliveira e Silva

XI - Ministério do Meio Ambiente
Titular: Laura Abbá
Suplente: Maria Beatriz Palatinus Milliet

XII - Ministério do Desenvolvimento Regional
Titular: Veronica Sánchez da Cruz Rios
Suplente: Deburah Carneiro de Mendonça Melo

XIII- Controladoria-Geral da União
Titular: Wagner de Campos Rosário
Suplente: José Marcelo Castro de Carvalho

XIV - Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos
Titular: Damares Regina Alves
Suplente: Tatiana Barbosa de Alvarenga

XV - Secretaria de Governo da Presidência da República
Titular: Flávia Carolina Péres
Suplente: Thereza Giannetti Nelson de Senna Mury

Art. 2º Designar os seguintes membros da sociedade civil para comporem o
Conselho do Programa Nacional de Incentivo ao Voluntariado:

I - Titular: Michelle de Paula Firmo Reinaldo Bolsonaro;
II -Titular: Miguel Tortorelli; Suplente: Ronaldo Luiz Risseto;
III - Titular: Antoine Souheil Daher; Suplente: Ariadne Guimarães Dias
IV - Titular: Elizabeth Regina Guedes; Suplente: Helena Fares Campos

Neiva
V - Titular: Pedro Wernek; Suplente: Raquel Fernandes
VI - Titular: Lars Schmidt Grael; Suplente: Fabio Muller
VII - Titular: Daniel Santoro; Suplente: José Alfredo de Almeida Nahas
VIII - Titular: Raul Cutait; Suplente: Cristiane Estima Medina
IX - Titular: Rodolfo Barreto Canônico; Suplente: Amanda da Fonseca de Oliveira
X - Titular: Sophie Carelli Wajngarten; Suplente: Miriam Lefevre

Lewensztajn
XI - Titular: Júlio Cals de Alencar; Suplente: Ágatha Cristie Ribeiro de

Brito
XII - Titular: José Eduardo Sabo Paes; Suplente: Hiza Maria Silva Carpima Lima
XIII - Titular John Rodgerson; Suplente Fabio Barros Franco de Campos.

Art. 3º Designar Michelle de Paula Firmo Reinaldo Bolsonaro como
Presidente do Conselho do Programa Nacional de Incentivo ao Voluntariado.

Art. 4º Fica revogada a Portaria nº 1.191, de 20 de outubro de 2021.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CIRO NOGUEIRA LIMA FILHO

PORTARIA Nº 1.201, DE 25 DE OUTUBRO DE 2021

O MINISTRO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL DA PRESIDÊNCIA DA
REPÚBLICA , no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no art. 46,
parágrafo único, do Decreto nº 7.724, de 16 de maio de 2012, resolve:

D ES I G N A R

FERNANDA GOMES PEDROSA para compor a Comissão Mista de Reavaliação de
Informações como membro suplente, representante da Casa Civil da Presidência da
República, em substituição a João Paulo Machado Gonçalves.

CIRO NOGUEIRA LIMA FILHO


